Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 844/2003

De 15 de outubro De 2003”.
Isenta o Tribunal Regional Eleitoral do  Pagamento de IPTU e toma outras providências 

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Aurolino José dos Santos Ninha sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás –TRE-GO., isento do pagamento do IPTU do imóvel localizado na Rua Francisco Xavier de Oliveira, Quadra 15-C, lote 14 Setor Aeroporto, nesta cidade de Campos Belos;

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 15 de outubro  de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

